
Diário Oficial REPÚBLICA 
FEDERATIVA
DO BRASIL

ANO CXXX - N? 229 SEGUNDA-FEIRA, 30 DE NOVEMBRO DE 1992 	 BRASÍLIA - DF

Trabalho, de conformidade com o Anexo a este Decreto.

Art. 2° Até que seja aprovada a Estrutura Regimental do Ministério do Trabalho, são
transferidos:Sumário

PÁGINA
ATOS DO PODER LEGISLATIVO 	 16461
ATOS DO PODER EXECUTIVO 	 16461
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 	 16471
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 	 16475
MINISTÉRIO DA MARINHA 	 16477
MINISTÉRIO DO EXÉRCITO 	 16477
MINISTÉRIO DA FAZENDA 	 16477
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO 	 16485
MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA 	 16488
MINISTÉRIO DO TRABALHO 	 16488
MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 	 16493
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 	 16494
MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E DO TURISMO 	 16496
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA 	 16497
MINISTÉRIO DO BEM-ESTAR SOCIAL 	 16503
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO REGIONAL 	 16503
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 	 16504
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 	 16504
PODER JUDICIÁRIO 	 16509
INDICE 	 16511

Atos do Poder Legislativo

LEI N° 8.497, DE 26 DE NOVEMBRO DE 1992.
Altera a composição e a organização interna do Tribunal
Regional do Trabalho da 3' Região, com sede em Be-
lo Horizonte-MG, e dá outras providências.

(Publicada no Diário Oficial de 27 de novembro de 1992, Seção I)

RETIFICAÇÃO

Na página 16398, 2. coluna, nas assinaturas,

ITAMAR FRANCO
Maurício Corri-a

I - os cargos em comissão, salvo os referidos no Anexo a este Decreto, alterando-se a
denominação do cargo de Diretor de Departamento para Secretário-Adjunto, as competências e as
atribuições dos titulares:

a)do Departamento Nacional de Formação Profissional para a Secretaria de Formação e
Desenvolvimento Profissional;

b) do Departamento Nacional de Emprego para a Secretaria de Políticas de Emprego e
Salário;

c)do Departamento Nacional de Relações do Trabalho para a Secretaria de Relações do
Trabalho;

d)do Departamento Nacional de Segurança e Saúde do Trabalhador para a Secretaria de
Segurança e Saúde do Trabalho;

e) do Departamento Nacional de Fiscalização do Trabalho para a Secretaria de
Fiscalização do Trabalho;

II - os cargos em comissão e as Funções Gratificadas da Secretaria Nacional do Trabalho
e da Representação Regional da Administração Federal, salvo os referidos no Anexo a este Decreto e no
inciso anterior, para o Gabinete do Ministro;

III - as atribuições do Secretário Nacional do Trabalho para o Secretário-Executivo do
Ministério do Trabalho.

Art. 3° Vincula-se ao Ministério do Trabalho a Fundação Jorge Duprat Figueiredo de
Segurança e Medicina do Trabalho - FUNDACENTRO.

Are 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de novembro de 1992; 171° da Independência e 104° da República.

ITAMAR FRANCO
Walter Barelli

CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIANÇA TRANSFORMADOS NO
MINISTÉRIO DO TRABALHO

a) Quadro demonstrativo:

SITUAÇÁO ANTERIOR

DENONINAÇáO CARGO/FM(20

GABINETE DO MINISTRO
Chefe de Divido

SECRETARIA NACIONAL CO TRABALHO
corsearia, Nacional

Secretario Nacional Adianto
Chefe de Gabinete
oordenader-Deral
cordeabor-cerol

Coordenador-Geral
bele de Mele.

DAS-101.4

DAS-101.4

DAS-101.4

DAS-101.4

GABINETE DO MINISTRO

	

A5-101.2 Otretor de Prol ..	 DM-101.5

	

Diretor de Projeto	 DAS-101.5

	

Gerente de Program	 DAS-101.4

	

AS-101.6 Gerente de Programa	 DAS-101.4

	

AS-101.5 parente de Programa	 DAS-101.4

	

AS-101.4 Gmente de 'Migrem	 DAS-101.4

	

AS-101.4 Garena de Programa	 DAS-101.4

	

AS-101.4 6Mente de Programa	 DAS-101.4

	

AS-10/.4 Gte d. Programa	 DAS-101.4

	

AS-101.2 mente de Programa 	 DAS-101.4
Assintam.	 FG-.1

AS-101.4 SECRETARIA DE POLIT/CAS PE EMPREGO E SALÁRIO
secretário	 DAS-101.6

CÓDIGO

SECRETARIA DE SEGURANÇA E SAODE NO TRABALHO
Secretário

SECRETARIA DE FISCALIFACAO CO TRABALHO
Secretário

SECRETARIA DE RELAÇUS DO TRABALM
Secretário	 AS-101.6

SECRETARIA De FORMAÇÁO E o:sumo:mono
PROMSICHAL
Secretário

DEMONINAÇ20 CARGO/FUNÇÁO 	 C60100

SITUAÇÁO NONA

AS-101.6

AS-101.6

AS-101.6

Atos do Poder Executivo
EPARTANC11/0 NACIONAL DE NçuçõEs OD TRAMA.,
iretor-AdJunto

DEPARTMENTONAUWALCEFORM“OPROFISSIMAL
Direm,Adjmt0

DEPARTAMENTO NACIMAL DE {1560.1,1620 m
IED2211111:5~01

/RAU.
Diretor-AdjuntoDECRETO NO 689, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1992

Transforma
	 rea/Talchore'sdsd a2sniç,r,tccvsn. DEPARTAMENTO NACIONAL CE EMPREGO

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE
Diretor-AdJunto

DA REPÚBLICA, no uso da atribuição ((se lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo DEPARTAMENTO NAC/ONAL CE SEGURANÇA E

em vista o disposto nos ares. 27 e 30 da Ler n° 8.490, de 19 de novembro de 1992, SAUDE DO TRABALHADOR
Diretor-Adjunto

DECRETA:

Art. 1° Soo transformados cargos em comissão e funções de confiança do Ministério do
REPRESE/n.1(10 PEGIONAL DA MNINISFRAÇÁO
FEDERAL
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SEGUNDA-FEIRA, 30 NOV 1992

cios anteriores de Fundos e de Entidades da Administração Pública Fede-
ral Indireta, na forma do Anexo III deste Decreto.

Brasília, 27 de novembro	 de 1992; 171 2 da Indepen-
dência e 104 . da República.

ITAM AR FRANCO
Paulo Roberto Haddad

ceordenWor-Geral
	

DAS-WM
Chefe de 2ividio	 DAS-W1.2
Chefe de Olvitio	 DAS-101.2
chefe de Serviço
Gafe de Serviço
	

AS-101.1
Chefe de Serviço	 DAS-101A
Chefe de Serviço	 CAS-101.1

b) Despesa:

31780(00 AldfAIOR	 [SITUAÇÃO WVA

060180 QUAM. VALOR OTAL	 116040 OUANT. VALOR

01S-101.6 1 4.200.893,60 4.200.893,80 1505-101.6 4.280.893,60
AS-101.5 1 3.533.095,52 3.533.095,52 10A5-101.5 2 3.533.055,52

DAS-101.4 10 2.964.33,42 3.643.254,20 1OAS -101.4 2.964.325,42
DAS-101.2 4 2.040.173,99 8.160.695,961
DAS-101.1 4 1.647.032,44 6.526.329,76 p0-1 307.051,34

TOTAL 20 52.126.269,24 'TOTAL 16

DECRETO DE 27 DE NOVEMBRO DE 1992
Abre aos Orçamentos da União, em
favor do Ministério da Economia,
Fazenda e Planejamento, créditos
suplementares no valor de
Cr$ 36.169.178.000,00 para reforço
de dotações consignadas nos vigen-
tes Orçamentos.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de
PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 84, inciso IV, da Constituição, e autorização contida no art. 69,
inciso V, alínea "b", da Lei n . 8.409, de 28 de fevereiro de 1992.

DECRETA.

Art. 1 . Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei
n. 8.409, de 28 de fevereiro de 1992), em favor do Ministério da Econo-
mia, Fazenda e Planejamento, crédito suplementar no valor de
Cr$ 29.400.337.000,00 (vinte e nove bilhões, quatrocentos milhões, tre-
zentos e trinta sete mil cruzeiros), para atender à programação cons-
tante no Anexo I deste Decreto.

Art. 2 . Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da
União (Lei n . 8.409, de 28 de fevereiro de 1992), em favor do Ministé-
rio da Economia, Fazenda e Planejamento, crédito suplementar no valor
de Cr$ 6.768.841.000,00 (seis bilhões, setecentos e sessenta e oito mi-
lhões, oitocentos e quarenta e um mil cruzeiros), para atender à pro-
gramação constante do Anexo II deste Decreto.

Art. 3 . Os recursos necessários à execução do disposto
nos artigos anteriores decorrerão da incor poração de saldos de exerci-

oTAL

21...469,80
7.065.191,04

23.714.603,36

307.051,34

52.092.314,74
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